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	Certificação Energética de Edifícios

	RELATÓRIO DE INSPECÇÃO – UTILIZAÇÃO DE GÁS EM EDIFÍCIOS
Modelo 2  -  sem instalação de gás



	Tipo de Inspecção:
	 FORMCHECKBOX 
  Inicial
	 FORMCHECKBOX 
 Extraordinária
	 FORMCHECKBOX 
 Periódica
	 FORMCHECKBOX 
 Outras

	Implantação da tubagem:
	 FORMCHECKBOX 
  Embebida
	 FORMCHECKBOX 
 À vista
	 FORMCHECKBOX 
 Em canalete
	 FORMCHECKBOX 
 Enterrada

	Tipo de abastecimento:
	 FORMCHECKBOX 
  Directo (Garrafas)
	
	
	


	Morada:      
	C.Postal:      

	Proprietário:      
	Data da inspecção:      


	LISTA DE VERIFICAÇÃO



	APARELHOS A GÁS INSTALADOS

	CARACTERÍSTICAS  E  LIGAÇÃO
	APARELHO 1
	APARELHO 2
	APARELHO 3
	APARELHO 4
	APARELHO 5

	Designação do Aparelho


	     
	     
	     
	     
	     

	Marca

	     
	     
	     
	     
	     

	Modelo

	     
	     
	     
	     
	     

	Nº Série

	     
	     
	     
	     
	     

	Tipo ( A, B, C )


	     
	     
	     
	     
	     

	Localização/Montagem

	     
	     
	     
	     
	     

	Tipo ligação ao aparelho

	     
	     
	     
	     
	     

	Comp. da ligação ao aparelho (m)


	     
	     
	     
	     
	     

	Validade do elemento de ligação


	     
	     
	     
	     
	     

	Válvula de corte ao aparelho


	     
	     
	     
	     
	     

	Acessibilidade da válvula de corte


	     
	     
	     
	     
	     

	Ligação ao aparelho estanque

	     
	     
	     
	     
	     

	Comportamento chama

	     
	     
	     
	     
	     

	Exaustão produtos combustão / Concentração de CO (ppm)

	     
	     
	     
	     
	     


	GARRAFAS DE GÁS
	S
	N
	N/A

	N.º de garrafas existentes no interior do fogo / espaço comercial / serviços ≤ 4  (capacidade global ≤ 106 dm3)
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	N.º de garrafas existentes por compartimento ≤ 2  (capacidade global ≤ 53 dm3)
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	Existem garrafas em caves
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 


	Existem garrafas em compartimentos semi-enterrados
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 



	DEFEITOS CRÍTICOS
	S
	N
	Aparelho
	N/A

	a) Fuga de gás que pela sua natureza ou localização ponha em causa as condições de segurança da utilização e que tenha sido detectada mediante água sabonosa, detectores de gás, leitura de contador ou outros métodos adequados.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	b) Tubo flexível não metálico não conforme com as normas técnicas aplicáveis ou que apresente sinais visíveis de deterioração, ou fora do prazo de validade, ou, ainda, sem abraçadeiras de aperto nas extremidades.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	c) Tubo flexível metálico não conforme às normas técnicas aplicáveis ou com sinais visíveis de deterioração.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	d) Aparelhos a gás do tipo A (não ligados) ou do tipo B (ligados não estanques) em locais destinados a quartos de dormir e a casas de banho.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	e) Aparelhos a gás do tipo A (não ligados) ou do tipo B (ligados não estanques), sem conduta de evacuação dos produtos de combustão, em locais com o volume total inferior a 8 m3.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	CO - Concentração de Monóxido de Carbono no ambiente > 50 ppm, medida no âmbito da verificação das condições de ventilação e exaustão dos produtos da combustão dos locais onde estão montados e a funcionar aparelhos a gás. (CT01/OIG, do IPQ)
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 



	Morada:      
	C.Postal:      

	Proprietário: 
	Data da inspecção:      


	DEFEITOS NÃO CRÍTICOS
	S
	N
	Aparelho
	N/A

	a) Tubagens de gás em contacto com cabos eléctricos.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	b) Tubagens de gás que sejam utilizadas como circuito de terra de instalações eléctricas.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	c) Falta dos dispositivos de corte dos aparelhos.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	d) Aparelhos a gás com funcionamento deficiente relativamente ao comportamento da chama, incluindo retorno, descolamento ou pontas amarelas.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	e) Falta de válvula de corte geral do edifício ou válvula com a acessibilidade de grau 3.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	f) Falta de válvula de corte do fogo ou válvula com a acessibilidade de grau 3.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	g) Utilização de tubagens, acessórios e equipamento não permitidos no Regulamento, à data da sua instalação.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	h) Tubagens de gás em lugares não permitidos na legislação ou que não satisfaçam as disposições regulamentares.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	i) Não conformidade da válvula de corte geral.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	j) Não conformidade da válvula de corte do fogo.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	k) Contador de gás com by-pass, quando este não satisfizer as condições regulamentares.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	l) Contador de gás danificado, parado ou não cumprindo o especificado no Regulamento.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	m) Não conformidade das válvulas de corte aos aparelhos.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	n) Inadequada iluminação interior e exterior dos locais técnicos e das caixas dos contadores.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	o) Caixas de contadores com portas sem orifícios de ventilação e que não obedeçam ao Regulamento.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	p) Aparelhos a gás do tipo B (ligados não estanques), sem conduta de evacuação dos produtos de combustão, em locais com o volume total igual ou superior a 8 m3, exceptuando-se os aparelhos de aquecimento instantâneo de água quente sanitária de potência útil não superior a 8,7 KW e com caudal máximo de 5 l/min de água quente, bem como os aparelhos de aquecimento de água de acumulação com potência útil não superior a 4,65 KW e cuja capacidade útil não seja superior a 50L, que estejam instalados antes da data de entrada em vigor da Portaria n.º 362/2000, de 20 de Junho.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	q) Aparelhos a gás do tipo A (não ligados), em local sem chaminé ou sem abertura permanente para evacuação dos produtos de combustão, sendo o volume total do local igual ou superior a 8 m3.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	r) Não conformidades da ventilação dos locais onde estão montados e a funcionar os aparelhos a gás.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 


	s) Não conformidades da exaustão dos produtos de combustão, ou da altura mínima da tubagem de saída dos gases de combustão dos aparelhos de aquecimento instantâneo de água sanitária, ou, ainda, da sua inclinação em relação à horizontal.
	 FORMCHECKBOX 

	 FORMCHECKBOX 

	
	 FORMCHECKBOX 



	OBSERVAÇÕES / SUGESTÕES
	ENSAIO ESTANQUIDADE

	

	

	
	MONTANTE ÚLTIMO ANDAR REDUÇÃO
	JUSANTE ÚLTIMO ANDAR REDUÇÃO

	
	Pinicial:       bar
	Pinicial:      bar

	
	Pfinal:       bar
	Pfinal:       bar

	
	Tempo ensaio:       min
	Tempo ensaio:       min

	
	DMM:      
	DMM:      

	
	Fluído: Ar   FORMCHECKBOX 
  Gás   FORMCHECKBOX 
  Azoto    FORMCHECKBOX 
 

	
	ENSAIO MONÓXIDO CARBONO

	
	SEM EXTRACTOR MECÂNICO
	COM EXTRACTOR MECÂNICO

	
	Tempo ensaio:       min
	Tempo ensaio:       min

	
	Teor CO:       ppm
	Teor CO:       ppm

	
	Concentração Máxima Admissível            50 ppm

	
	DMM:      


	RESULTADO


	ASSINATURA



	INSPECÇÃO APROVADA
	 FORMCHECKBOX 

	O PERITO DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES DE GÁS  
	

	INSPECÇÃO NÃO APROVADA
	 FORMCHECKBOX 

	
	

	INSPECÇÃO CONDICIONADA
	 FORMCHECKBOX 

	
	

	INSPECÇÃO ANULADA
	 FORMCHECKBOX 

	
	


	ÂMBITO DE APLICAÇÃO

	O presente modelo de relatório – Modelo 2 - tem aplicação no âmbito da certificação energética de edifícios considerados como existentes, sem instalação de gás (nos termos definidos no Decreto Legislativo Regional n.º 16/2009/A, de 13 de Outubro), mas com utilização de gás combustível. Tem que ser preenchido por um Perito Qualificado em Equipamentos e Instalações de Gás, durante a inspecção das condições de funcionamento e conservação da utilização de gás.  Disponível para download no Portal do Governo Regional na Internet.

O resultado das inspecções efectuadas com este modelo de relatório não condiciona a emissão de certificado energético – CE, no âmbito da certificação energética. Isto é, quaisquer dos resultados “Inspecção Não Aprovada”, “Inspecção Condicionada” ou “Inspecção Anulada” não impede os Peritos Qualificados de emitirem o respectivo CE, preenchendo para o efeito o campo “Equipamentos e instalações de gás” com os resultados da inspecção.



	INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO

	

	Os campos Morada e C.Postal deverão ser preenchidos com o endereço postal completo do edifício ou fracção autónoma objecto da inspecção.

	Designação do Aparelho - usar uma das seguintes designações: Fornos independentes e mesas de trabalho independentes; Aquecimento de água, instantâneos; Aquecimento de água de acumulação; Aquecimento ambiente, do tipo fixo; Fogareiros; Fogões;  Aquecimento ambiente, amovíveis; Máquina lavar roupa; Máquina secar roupa; Máquina lavar louça.

	Tipo – A: Aparelhos em que não está prevista a sua ligação a condutas de evacuação dos produtos de combustão;  B: Aparelho em que é prevista a ligação a condutas de evacuação de produtos de combustão;  C: Aparelhos em que o circuito de combustão é estanque em relação ao compartimento em que o aparelho está instalado.

	Localização/montagem – identificar o compartimento onde se encontra instalado o aparelho.

	Tipo de ligação ao aparelho – Tubo metálico rígido / Tubo metálico flexível  / Tubo não metálico flexível.

	Validade do elemento de ligação – Para os casos em que a ligação é feita em tubo não metálico flexível (por exemplo: lira, tubo de borracha), colocar a data de validade. Nos casos em que não for possível identificar a data de validade, escrever: ‘impossível verificar’ e notificar o proprietário ou usufrutuário, por escrito, para proceder à sua substituição.

	Válvula de corte ao aparelho – Existe / Não Existe   (As tubagens fixas devem possuir um dispositivo de corte ao aparelho, do tipo de ¼ de volta, tão próximo quanto possível das respectivas extremidades).

	Acessibilidade da válvula de corte – Conforme / Não Conforme  (Os dispositivos de corte dos aparelhos devem ficar situados a uma altura entre 1m e 1,40m acima do nível do pavimento em local com acessibilidade do grau 1 – situação em que o acesso a um dispositivo pode fazer-se sem dispor de escadas nem de meios mecânicos especiais).

	Ligação ao aparelho estanque – Sim / Não

	Comportamento da chama -  Normal / Retorno / Descolamento / Pontas amarelas.     (Retorno: chama a extinguir-se e a ser reiniciada; Descolamento: chama tende a soprar, fazendo barulho. contém uma coloração azul vivo, e pode até apagar;   Pontas amarelas: chama maior do que a chama normal, escurece as panelas, ocasionando fuligem)

	Exaustão dos produtos de combustão / Concentração de CO (ppm)  – Conforme / Não Conforme, e indicar o valor da Concentração de Monóxido de Carbono no ambiente, medida no âmbito da verificação das condições de ventilação e exaustão dos produtos da combustão dos locais onde estão montados e a funcionar os aparelhos a gás.

	Colocar um ‘x’ na coluna correspondente ao resultado da inspecção:  S – Verificado Conforme;  N – Verificado Não Conforme;  N/A – Não Aplicável / Impossível de Verificar.  Caso o resultado seja N, identificar na coluna “Aparelho” os N.ºs dos aparelhos onde se registaram Não Conformidades.

	

	Sempre que sejam detectadas anomalias, caracterizadas como defeitos críticos, a entidade inspectora ou o perito qualificado deve notificar, por escrito, o proprietário ou usufrutuário, para que proceda à sua correcção imediata, e a entidade distribuidora (quando aplicável) para cessar de imediato o fornecimento de gás enquanto as mesmas não forem solucionadas.

	A simultaneidade de dois ou mais defeitos não críticos referidos nas alíneas c), k) e p) deve ser considerada como um defeito crítico.

	A simultaneidade de três ou mais defeitos não críticos referidos nas alíneas a), e), f), l), n), o) e q) deve ser considerada como um defeito crítico.

	Sempre que sejam detectadas anomalias, caracterizadas como defeitos não críticos, deve a entidade inspectora ou o perito qualificado notificar de imediato, desses factos, por escrito, o proprietário ou usufrutuário, por forma a que proceda, no prazo máximo de 30 dias ás devidas correcções, após o qual deve realizar nova inspecção, dando conhecimento da notificação à empresa distribuidora. (artigo  91.º do Decreto Legislativo Regional N.º 16/2009/A, de 13 de Outubro).

	Se a entidade inspectora ou o perito qualificado considerar que as instalações de gás apresentam deficiências, deverá, por escrito, informar o proprietário para que este proceda ás necessárias correcções.

	Caso o proprietário manifeste desacordo sobre o resultado da inspecção, a entidade inspectora ou o perito qualificado deve, por escrito, informar a entidade gestora do SCE, justificando o relatório da inspecção.

	Na posse do relatório de inspecção, a entidade gestora do SCE procede à vistoria das instalações, devendo decidir sobre a reclamação apresentada pelo proprietário ou usufrutuário, no prazo de 30 dias.

	Na circunstância de a entidade gestora do SCE considerar a instalação conforme, a sua decisão substitui o certificado de inspecção.

	O certificado de inspecção é emitido em duplicado, destinando-se o original ao proprietário e o duplicado à empresa distribuidora (quando aplicável).

	

	O campo ‘RESULTADO’ deverá preencher-se atendendo ao seguinte: “INSPECÇÃO APROVADA”: quando não se verifiquem anomalias;   “INSPECÇÃO NÃO APROVADA”: quando se verifique a existência de Defeitos Críticos;  “INSPECÇÃO CONDICIONADA”: quando se verifique a existência de Defeitos Não Críticos;  “INSPECÇÃO ANULADA”: deve o perito justificar o motivo da anulação no campo ‘OBSERVAÇÕES / SUGESTÕES’.
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